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ESTATUTOSOCIAL 

 

 

CAPÍTULOI 

DADENOMINAÇÃO- SEDE-DURAÇÃOEFINALIDADE 

 

ART.1º-

AASSOCIAÇÃODECORREDORESDESANTOANTÔNIODAPATRULHA,tambémdesign

adasimplesmentede(ACOSAP),éumaAssociação Civil de Direito Privado, de caráter 

esportivo, educacional, cultural,social,lazer,filantrópicoesemfinslucrativos e 

econômicos,deduraçãoportempoindeterminado, que congrega os praticantes de Corrida de 

Rua e afins, seráregidapelopresenteEstatutoedemaisdisposiçõeslegaisquelheforemaplicadas, 

com sede na Rua João Pedroso da Luz, nº. 138, Osolopes, Santo Antônio da Patrulha, RS, 

CEP 95500-000. 

 

ART.2º-AACOSAP,enquantoassociaçãocivildecaráteresportivotemporfinalidadeeobjetivos 

principais: 

 

I. Promover a integração e convívio social dos corredores de rua por meio deuma Equipe de 

Corrida ACOSAP, proporcionando aos atletas infantis e adultosa organização e realização 

de treinos orientados e participação em rústicas decaráterrecreativo ecompetitivo. 

 

II. Fomentar a pratica da corrida de rua com crianças em situação vulnerável 

eadultosquebuscamsaúde,qualidadedevidaeperformanceatravésdoesporte.Apoiarosorganizado

resdecorridas,divulgandooseventosemobilizandonovosparticipantes. 

 

III. Auxiliar na realização das olimpíadas escolares por meio de suporte 

técnicoefísico,promoverpalestras,conferênciastécnicasligadas aoatletismo. 

 

IV. Elaborar campanhas, visando à proteção e integridade física dos praticantesdo esporte, 

junto às entidades de segurança pública, motoristas e motociclistas,em parcerias com 

entidades sociais, como, OAB, Liga de Combate ao Câncer,Rotary,etc. 

 

V. Promoverfóruns,semináriosecampanhaspelasaúdeequalidadedevida. 

 

VI. Organizartreinostécnicosperiódicos,comapresençadeumeducadorfísico,para orientação 

dos atletas vinculados a ACOSAP e demais, afim de ampliarnosso atendimento e levar 

conhecimento a toda comunidade sobre a corrida derua etudo queo cerca. 

 

VII. Promover atividades e projetos relacionados à cultura, saúde, educação,área 

científicaeao lazer. 

 

 

ART.3º-AACOSAPéumaentidadedesportiva,independenteeautônoma,com personalidade 

jurídica distinta de seus Fundadores ede nossos Colaboradores, Patrocinadores e 

Beneméritos, em número ilimitadoe que persigam os mesmos objetivos e princípios 

estabelecidos no art. 2º dopresente Estatuto, sem distinção de qualquer natureza de raça, 

nacionalidade,sexo,credo religioso, cor,gênerooupolítico-partidárias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O presidente da ACOSAP – Associação poderá aqualquer 

momento, em existindo comprovada necessidade, limitar por tempodeterminado o número 

de Colaboradores Contribuintes, em razão da 
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ausênciadeestruturaparaodesenvolvimentodasatividadeseobjetivosdestaassociação. 

 

ART. 4º - A ACOSAP não remunerará por meio de salário os membros daDiretoria, do 

Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo, Atletas e Patrocinadorespelo exercício dessas 

funções, nem distribuirá lucros ou dividendos a qualquertítulo ou sob nenhum pretexto, 

sendo que eventuais “superávits” de 

quaisquerexercíciosfinanceirosserãodestinadosàconsecuçãodasfinalidadeseobjetivosestatutár

ioseaplicados integralmenteembenefíciodaentidade. 

 

ART. 5º - A ACOSAP será mantida através de auxílios, doações, contribuições, 

bemcomopoderáfirmarconvêniosdequalquernatureza,nacionaisouinternacionais, com 

organismos ou entidades públicas ou privadas, desde 

quenãoimpliquememsuasubordinaçãoouvinculaçãoacompromissoseinteressesconflitantesco

mseusobjetivose nem arrisquemsuaindependência.  

 

ART.6º-

Todoomaterialpermanente,acervotécnico,bibliográfico,equipamentosadquiridosourecebidos

pelaACOSAPemconvênios,projetosousimilares, incluindo qualquer produto, são bens 

permanentes da associação einalienáveis, salvo autorização expressa em contrário emanada 

da AssembleiaGeral. 

 

CAPÍTULOII 

 

DACONSTITUIÇÃOSOCIAL 

 

ART.7º-A ACOSAP possuiasseguintescategoriasdeassociados: 

 

FUNDADORES – aqueles que participaram da Assembleia de Fundação daACOSAP, 

assinando a respectiva Ata de Fundação e comprometendo-se comassuasfinalidades; 

 

COLABORADORESCONTRIBUINTES–pessoasfísicasoujurídicasque,identificadas 

com os objetivos da ACOSAP, solicitem seu ingresso e, 

sendoaprovadaspelaDiretoria,paguemascontribuiçõescorrespondentes, que também servirão 

para a manutenção da associação. 

 

BENEMÉRITOS–

serãoconsideradosBeneméritos,osassociadosqueobtiveremessediplomaconcedidopelaDiretor

ia,mediantepropostafundamentada apresentada por qualquer membro da Diretoria 

daACOSAP,desdequecomprovadamentetenhamprestadorelevantesserviçosoubenefíciosàAC

OSAP. 

 

PARÁGRAFO 1º.- São requisitos básicos de admissão como membro daACOSAP: 

 

I -SerpraticantedeCorrida deRua outenhaalgumainfluênciasobreomeio; 

II -Participarregularmentedasatividadessociaiseesportivas,devendoapresentar justificativa à 

Diretoria dos motivos de ausências consecutivas aoseventosmencionados. 

 

PARÁGRAFO2º.–

PerderáautomaticamenteacondiçãodeassociadoFundador,BeneméritoouColaboradorContrib

uinte,aquelequedeixardecumpriras as normas estatutárias e da legislação atinente ou 

aplicável. 
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ART. 8º-Sãodireitos dosAssociados: 

 

I. Votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação, pertencente a cadacategoria, 

após 12 (meses) de filiação como associado, exceto na primeiraeleição após a constituição 

da associação, quando só poderão ser eleitos paraoscargoscriadosos 

associadosindicadospela diretoriaconstituída; 

II. Participaretomarparte,comdireitoavoto,daAssembleiaGeral; 

III. Apresentarmoções,propostasdereformaestatutáriaereivindicaçãoaqualquerdos 

órgãosdaACOSAP; 

IV. ConvocarAssembleiaGeral,medianterequerimentoassinadopor1/5(um 

quinto)donúmerodeAssociados ColaboradoresContribuintes da ACOSAP. 

V. Demitir-se da associação quando julgar conveniente, protocolando junto 

àDiretoriaAdministrativadePlanejamento,Coordenação,ProdutoseComunicaçãoseupedido 

de demissão. 

VI. Fazersugestõesaoprogramadetrabalho. 

 

ART.9º-Sãodeveresdetodososassociados: 

 

I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais, trabalhar em prol 

dosobjetivosdaassociação,zelandopelobomnomedaACOSAP,agindodeacordocom a ética, 

respeito, probidade, acatando as decisões da Assembleia Geral edaDiretoria; 

II. Defender integralmente a prática da Corrida de Rua como meio de obtençãode qualidade 

de vida e exercício de cidadania, zelando pelo bom nome e 

pelofielcumprimentodosobjetivos daAssociação; 

III. Orespeitoàliberdadedeopiniãoeadiversidadesociocultural,asolidariedade e o diálogo 

entre Corredores de Rua, Autoridades e Promotoresdeeventos esportivos; 

 

PARÁGRAFO 1º. – Poderá ser excluído da associação, havendo justa 

causa,qualquerassociadoquedescumpriropresenteEstatuto,oupraticarqualqueratocontrárioao

mesmo,asseguradaampladefesaeodevido processolegal. 

 

PARÁGRAFO 2º. – A decisão de exclusão de associado será tomada 

pelamaioriasimplesdosmembrosassociadosFundadoreseBeneméritos,sehouverem. 

 

PARÁGRAFO3º.–Dadecisãotomadanostermosdoparágrafoanterior,caberárecurso, no prazo 

de 10 (dez) dias, à Assembleia Geral, que o julgará em últimainstância, garantindo o 

contraditório e a ampla defesa ao associado excluído.  

 

CAPÍTULOIII 

 

DAORGANIZAÇÃOADMINISTRATIVA 

 

ART.10 -SãoórgãosdeadministraçãodaACOSAP: 

 

I. AssembleiaGeral; 

II. Diretoria,compostaexclusivamenteporAssociados, FundadoresouBeneméritos; 

III. Conselho Fiscal, composto somente por Associados

 ColaboradoresContribuintes; 

SEÇÃOI -DAASSEMBLEIAGERAL 
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ART. 11 - A Assembleia Geral, órgão soberano da ACOSAP, é a instânciamáxima 

decisória da associação, sendo composta e permitida a presença 

emanifestaçãodetodososAssociados,emplenogozodeseusdireitosestatutários,atribuindo-

sedireitoavetoaosAssociadosFundadoreseBeneméritos. 

 

ART.12 -AAssembleiaGeralseráconvocada: 

 

I. Ordinariamente, no 1º trimestre do exercício para apreciar as contas 

daDiretoriaeoorçamentoparaopróximoexercício,eacadadoisanosparaelegerosmembrosdo 

Conselho Fiscal,ConselhoDeliberativoeoPresidente. 

II. Extraordinariamente, a qualquer tempo, convocada pelo Conselho Fiscal, 

oupeloConselhoDeliberativooupelaDiretoria,pelamaioriadeseuscomponentes,ou por 

requerimento devidamente fundamentado de, no mínimo 1/5 (quinto)dos associados. 

 

ART.13-AconvocaçãodaAssembleiaGeralseráfeitapormeiodecorrespondênciaeletrônica(e-

mail)edeeditalpublicadonojornalFolhaPatrulhense, com 10 (dez) dias de antecedência, e se 

instalará em 

primeiraconvocaçãocomamaioriaabsolutadosassociadose,emsegundaconvocação,30minutos 

após,comos associadospresentes. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO - No interesse da ACOSAP - poderá ser eventualmenteinstalada e 

realizada a Assembleia Geral por conferencia online, com acessolivre a todos a fim de 

permitir ampla e transparente comunicação dos fatos queserão discutidosepropostos. 

 

ART.14–TodasasdeliberaçõesdaAssembleiaGeraldeverãoseraprovadas com a maioria 

simples dos votos dos associados fundadores presentes salvo adisposição contida no artigo 

15, inciso III, desde que não exercido o direito deveto previsto noartigo 11. 

 

ART.15–CompeteprivativamenteàAssembleiaGeraldaACOSAP: 

 

I. Proporeaprovarassuntosdeinteressedetodososassociados; 

II. ElegeredestituirosmembrosdaDiretoria,doConselhoFiscaledoConselhoDeliberativo,comaa

provaçãodamaioriadospresentes,nascondiçõesestabelecidasnoartigo 11. 

III. Decidir sobre a reforma do seu estatuto, com a aprovação da maioria de 3/4(três 

quartos) dos Associados fundadores,desde que não exercido o direito a veto, 

nostermosdoartigo 11.  

IV. Aprovar a proposta de orçamento e de programação anual da entidade,observadas as 

suas finalidades descritas no art. 2º de seu estatuto, submetidapelaDiretoria; 

V. Discutir e homologar as contas e o balanço anual da ACOSAP, após 

parecerdoConselhoFiscal; 

VI. ApreciarorelatórioanualdaDiretoria; 

VII. Deliberar sobre a extinção da Associação e o destino do patrimônio 

social,observandoodispostonoartigo 11. 

 

SEÇÃOII– DADIRETORIA 

 

ART. 16 – À Diretoria, com mandato de 4 (quatro) anos, compete a direção eadministração 

da ACOSAP, com atribuição da responsabilidade administrativadaassociação eé 

compostapor: 

 

I. Presidente e Vice; 

II. Conselho Fiscal; 
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III. Diretor Administrativo,  

IV. Coordenador; 

V. Planejamento; 

VI. Secretária; 

 

PARÁGRAFO1º.–

CaberáaoPresidenteaindicaçãodosDiretoresàAssembleiaGeral,nãopermitida àacumulação 

decargos eáreas. 

 

PARÁGRAFO2º.–

ADiretoriasereuniráordinariamenteumavezpormêseextraordinariamentesempre 

quefornecessário. 

 

ART.17–Competeà Diretoria: 

 

I. Planejar suas funções, atribuições e responsabilidades, com a finalidade 

dedarcumprimentoaosobjetivosdescritosnoart.2ºdesteEstatuto,comciênciaàAssembleiaGeral

; 

II. Administrar, supervisionar e coordenar o plano de trabalho estabelecido parao 

exercício,definindoaslinhasgeraisorçamentáriaseaprogramaçãoanualdasatividadessociaisees

portivasdaassociação,bemcomonomearoudestituiroscoordenadores de programas (função 

exclusiva dos Associados ColaboradoresContribuintes),instituirou cancelarprogramas, 

projetosou serviços; 

III. ProporàAssembleiaGeralreformasem seuestatuto; 

IV. SubmeteràAssembleiaGeralascontaseoBalançoAnualdaAssociação; 

V. PreservarasintoniadaACOSAPcomoconjuntodasociedadecivilecomunidadeesportiva; 

VI. Reunir-se com instituições públicas, privadas, federações e 

confederaçõesesportivas,paramútuacolaboraçãoematividadesde interessecomum; 

VII. DeliberarsobreaconvocaçãoextraordináriadaAssembleiaGeraleprovidenciarsua 

realização; 

VIII. Deliberar sobre os pontos omissos do estatuto da associação e admissãode Associados 

Colaboradores Contribuintes “ad referendum” da AssembleiaGeral. 

IX. Contratarserviçosdeterceiros; 

X. Arrecadarecontabilizarascontribuiçõesdeseusassociados; 

XI. Constituir grupos de ação, com no mínimo 3 (três) membros de 

preferênciaAssociadosColaboradoresContribuintes,paracoordenaçãodeatividadessócias e 

esportivas, tais como: Treinos Técnicos; concentração nos dias 

deCorridasRústicasemontagemdasbarracasdeapoio;formaçãoecoordenaçãodedelegaçãopara

corridasdentroeforadoMunicípio;elaboraçãodocalendárioanualdeatividadessociais;relaciona

mentocomoutrasagremiaçõesecorredores de rua; com promotores de corridas de rua; 

fabricantes de 

materiaisesportivos;autoridadespúblicaseórgãospúblicosdasesferasFederal,EstadualeMunici

pal, entreoutras funções necessáriasaoefetivocumprimentodosobjetivossociais; 

XII. Indicar membro associado Colaborador Contribuinte para participação empalestras, 

reuniões, congressos técnicos e cursos de aperfeiçoamento ligadosaoatletismo; 

XIII. CumprirefazercumpriroEstatutodaACOSAP. 

 

ART.18-AoPresidenteda ACOSAPcompete: 

 

I. Representaraassociação ativa e passivamente,judicialeextrajudicialmente: 

II. PresidiraAssembleiaGeral; 

III. Indicar à Assembleia Geral os associados Fundadores ou Beneméritos sehouverem a 
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serem eleitos Diretores para as respectivas áreas, conforme artigo16; 

IV. ConvocarepresidirasreuniõesdaDiretoria; 

V. Outorgar procuração em nome da associação, estabelecendo poderes eprazosde 

validade; 

VI. Movimentar, juntamente com o Diretor Financeiro e Contábil, as 

contasbancárias,abrireencerrarcontas,aplicaçõesfinanceiras,emitircheques,solicitar talões de 

cheques, autorizar pagamentos e demais documentos queenvolvam obrigaçõesou 

responsabilidadedaACOSAP; 

VII. Assinar contratos, convênios e todos os documentos necessários ao 

fieldesempenhodomandato; 

VIII. Fixar,comaaprovaçãodaDiretoria,ascontribuiçõesdosassociados. 

 

ART.19-CompeteaoDiretorAdministrativo,Coordenador, Planejamento: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Compete ao Diretor Administrativo: 

I. Realizar o planejamento anual da ACOSAP, tais como: eventos, planilha 

degastosmensais,manutençãodasmetas,objetivos,coordenaçãogeraldeações. 

II. Dirigirtodooexpedienteda ACOSAP; 

III. Assinar juntamente com o Conselho Fiscal, na ausência 

doPresidente,chequeseoutrosdocumentosdenaturezafinanceira; 

IV. LavraresubscreverasatasdereuniõesdaDiretoria; 

V. Articular-se com entidades públicas, privadas, esportivas, visando a 

elegerpotenciaisparceirosdaACOSAP,emprojetosesportivosdeinteressedaassociação; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Compete ao Coordenador: 

I. Criar e desenvolver uma política de comunicação que tornem públicas 

asaçõesdaassociação; 

II. Desenvolver ações no sentido de detectar áreas de vulnerabilidade social na Cidade 

deSanto Antônio da Patrulha/RS, com vistas à criação de projetos esportivos 

parasuavalorização. 

III Identificar possíveis financiadores dos projetos esportivos 

daACOSAP,dentreentidadespúblicaseprivadas,nacionaise estrangeiras; 

IV. Elaborartermosdeparceriacomentidadespúblicasparafinanciamentodeprojetosde 

interesse daACOSAP; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Compete ao Planejamento: 

I. Realizaramanutençãodapáginanainternetemantê-laatualizada comtecnologiaque satisfaça 

asnecessidades daACOSAP. 

II. 

Proporacomercializaçãodeprodutosquepossamgerarfontedereceitaparamanutençãodaassocia

ção; 

III. Buscarnovidadesdeprodutosesportivosparaosatletasdaassociação; 

IV. Criaremanterumalinhadeprodutosexclusivadaacosap; 

V. Manter entendimentos comempresas privadasna obtenção 

deprodutosquepossamserdoados à associaçãoeaos seusassociados. 

 

SEÇÃOIII -DOCONSELHOFISCAL 

 

ART. 20- O CONSELHO FISCAL, composto de 3 (três) membros efetivospertencentes ao 

quadro de membros da associação e seráeleitopelaAssembleiaGeral,commandatode 4 

(quatro) anos,permitidaarecondução. 
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PARÁGRAFOÚNICO-OsmembrosdoConselhoelegerão,entresi,umPresidente do Conselho 

Fiscal. 

 

ART. 21-CompeteaoConselhoFiscal: 

 

I. AuxiliaraDiretorianaAdministraçãodaACOSAP; 

II. Analisarefiscalizaroslivrosdeescrituraçãocontábildaassociação; 

III. EmitirparecersobreosBalançoserelatóriosdedesempenhofinanceirodaassociação; 

IV. RepresentarparaaAssembleiaGeralsobrequaisquerirregularidadesapuradasnas contas da 

associação; 

V. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes, 

cujacontrataçãoseja requeridapeloConselho Fiscal àDiretoria; 

VI. ConvocarextraordinariamenteaAssembleiaGeral. 

 

ART.22-

NãopoderásermembrodoConselhoFiscal,ascendente,descendente,cônjuge,irmão,padrastoeen

teadodoPresidenteedosmembrosdaDiretoriada ACOSAP. 

 

ART. 23- Os recursos e o patrimônio da sociedade provêm de contribuiçãodos Associados 

Fundadores, Beneméritos e Colaboradores Contribuintes e 

deeventuaisParceiros,deverbasaelaencaminhadasporinstituiçõesfinanciadorasdeobrascultura

is,esportivasousociais,dedoaçõesesubvenções, bem como do resultado da comercialização 

de produtos tais comocamisetas,agasalhos,bonés, entreoutrosmateriaisesportivos. 

 

ART.24-CompeteaSecretáriadaACOSAP: 

 

I – secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas;  

I. II – publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

 

CAPÍTULOIV 

 

DASELEIÇÕES 

 

ART.25-OPresidenteseráeleitoemAssembleiaGeralconvocadaespecialmenteparaestefim,a 

cada 4 (quatro) anos, através voto simples, direto e aberto 

desdequequitescomsuasobrigaçõesparacomaACOSAP,podendoparticipardessaindicaçãoso

menteosAssociadosFundadorese Beneméritos,sehouverem. 

 

PARÁGRAFO 1º - Será estabelecida, pela Diretoria, uma comissão 

eleitoralcompostaporAssociadosColaboradoresContribuintesparaorganizar,acompanharefisc

alizartodosostrabalhosreferentesaosprocedimentoseleitorais. 

 

PARÁGRAFO 2º -Será permitida a recondução do Presidente para mais 2(dois) mandatos 

de 4 (quatro) anos, sendo vedada a sua reeleição para um 

novomandatoapósessetempo,ficandosomentepossívelseuretornoapósoespaçodetempodeumn

ovomandato de 4 (quatro)anos. 

 

ART.26– A eleição do Conselho Fiscal se realizará em votação direta 

eabertaemAssembleiaGeral,imediatamenteapósaeleiçãodoPresidenteedosmembros da 

Diretoria, que se encontrarão impedidos de indicar interessados evotar. 
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PARÁGRAFOÚNICO:OmandatodosconselheirosdoConselhoFiscalseráde 

4(quatro)anos,permitidasuareconduçãoparamais2(dois)mandatossubsequentes, após os 

quais poderá compor novamente o Conselho, passadaumaeleição. 

 

ART.27- A primeira eleição do Conselho Fiscal 

ocorrerána1ªAssembleiaGeralondeserãoempossadosoConselhoFiscalsendoqueaprimeiraelei

çãoparaPresidenteesuaDiretoriaocorrerá na Assembleia Geral de Fundação na qual também 

será aprovado opresenteEstatuto. 

 

ART.28– Excepcionalmente, a fim de que não ocorra coincidência demandatos, o mandato 

da primeira Diretoria será de4(quatro)anose omandatodoprimeiroConselhoFiscal 

seráde4(quatro)anos. 

 

DASDISPOSIÇÕESFINAIS 

 

ART.29-O presenteEstatutosó poderáser alteradopordecisãodaAssembleia Geral, 

especialmente convocada para este fim, com aprovação damaioria de 3/4 (três quartos) dos 

Associados presentes, observando o previstonoartigo 11. 

 

ART. 30 - Os bens patrimoniais da ACOSAP não poderão ser onerados,permutados ou 

alienados sem a autorização da Assembleia Geral convocadaespecialmenteparaessefim. 

 

ART. 31- A sociedade será dissolvida apenas nos casos da Lei ou 

pordecisãoexpressadaAssembleiaGeral,convocadaespecialmenteparaestefim,sendo seus 

bens patrimoniais destinados a instituições similares, neste 

casodevendosereleitoporconsensoumdos4fundadoresparaseroliquidantenatodasociedade. 

 

ART.32-Nocasodefalecimentoouimpedimento/afastamentopormotivodesaúde por mais de 

1(um) ano, consecutivo ou não, de um dos Fundadores, omesmo será substituído por um 

Fundador Benemérito indicado pela Diretoria,nãosendo permitida 

essatransferênciaporaquisição. 

 

ART.33-Osmembrosdaassociação-Fundadores,ContribuinteseBeneméritos - não respondem 

subsidiariamente pelas obrigações sociais oucompromissosassumidos emnomeda 

ACOSAP. 

 

ART.34-Osassociadosreconhecemqueasatividadesexercidasnoâmbitoda associação 

notadamente as desenvolvidas pelas funções de Diretores eConselheiros são exercidas de 

maneira gratuita e voluntária não implicando emvínculoempregatícioou obrigacionalde 

qualquernatureza. 

 

ART. 35- O Diretor Administrativo de Planejamento,esta 

autorizadoaprocederaoregistrolegaldopresenteEstatutoe os casos omissos serão resolvidos 

pelo Conselho Fiscal em conjuntocom os Fundadores e ou Beneméritos, se houverem, 

através dos grupos detrabalhos ou da Assembleia Geral, conforme o caso e sempre em prol 

daACOSAP. 

 

ART.36-OpresenteEstatutoentraemvigornadatadesuaaprovação,conformeos 

termosdaAtadaAssembleiaGeralde Fundação. 
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SantoAntôniodaPatrulha/RS, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

_________________________ 

Adair Viana Teixeira 

 

 

 

__________________________ 

Marcio Lopes Rodrigues 

CPF:978.841.890-,20 

OAB-RS: 68655 

 
 


